
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.322.211 - 
PR (2018/0166663-1)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : NILZO ANTONIO RODA DA SILVA 
ADVOGADO : JOSÉ MARIA ALVES BOIADEIRO  - PR026665 
RECORRIDO : EDUARDO NOVACKI 
ADVOGADOS : VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA E OUTRO(S) - 

PR027134 
   PATRICIA DOMINGUES NYMBERG  - PR027301 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRINCÍPIOS DO 
CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DO DEVIDO 
PROCESSO LEGAL E DOS LIMITES DA COISA 
JULGADA. ANÁLISE DA ADEQUADA APLICAÇÃO DE 
NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 
PREENCHIMENTO. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 181/STF. 
SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por NILZO ANTONIO 
RODA DA SILVA, contra acórdão da Terceira Turma deste Superior Tribunal de 
Justiça, assim ementado (fl. 581):

"AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

INTEMPESTIVIDADE. FERIADO LOCAL. COMPROVAÇÃO 

POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1.003, § 6º, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL DE 2015. NOVO REGRAMENTO 

PROCESSUAL EXPRESSO. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência 

do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 

3/STJ).

2. É intempestivo o recurso especial interposto após o prazo de 15 

(quinze) dias previsto nos arts. 219 e 1.003, § 5º, do Código de Processo 

Civil de 2015.

3. Nos termos do § 6º do art. 1.003 do CPC/2015, para fins de 

aferição de tempestividade, a ocorrência de feriado local deverá ser 

comprovada, mediante documento idôneo, no ato da interposição do 

recurso.

4. A interpretação literal da norma expressa no § 6º do art. 1.003 do 

CPC/2015, de caráter especial, sobrepõe-se a qualquer interpretação mais 
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ampla que se possa conferir às disposições de âmbito geral insertas nos 

arts. 932, parágrafo único, e 1.029, § 3º, do citado diploma legal.

5. O juízo de admissibilidade do recurso especial é bifásico, assim, a 

decisão proferida pelo tribunal de origem não vincula esta Corte, que tem 

competência plena para verificar novamente o preenchimento dos 

pressupostos recursais.

6. Agravo interno não provido".

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 593/608) sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa 
aos artigos 5º, incisos XXXVI, LV e LVI e 125, ambos da Constituição Federal.

Afirma que o Superior Tribunal de Justiça cerceou seu direito de defesa, 
pois reconheceu a intempestividade do recurso sem, contudo, permitir que a regularidade 
fosse demonstrada. 

Salienta que o Tribunal de Justiça local já havia reconhecido a 
tempestividade recursal, não sendo permitido à Corte Superior reformar tal decisão sem 
provocação, sob pena de violação à coisa julgada. 

Ademais, argumenta que o Superior Tribunal de Justiça, ao desconsiderar 
o feriado reconhecido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, desrespeitou a 
autonomia garantida pela Constituição Federal às justiças estaduais. 

Apresentadas as contrarrazões às fls. 618/633.
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Com efeito, no julgamento do ARE 748.371 RG/MT, o Plenário do 

Excelso Pretório concluiu pela ausência de repercussão geral da questão relativa à 
suposta afronta aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido processo 
legal e dos limites da coisa julgada, se dependente de prévia violação de normas 
infraconstitucionais (Tema 660/STF), como é o caso dos autos, que trata de regras 
técnicas de admissibilidade recursal. 

Confira-se, por oportuno, a ementa do acórdão:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à 

suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos 

limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa 

dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas 

infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748.371 RG, 

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 

01-08-2013)

No mesmo sentido, cumpre também trazer à baila os seguintes julgados 
da Corte Suprema:

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

VIOLAÇÃO AO DIREITO ADQUIRIDO, AO ATO JURÍDICO 

PERFEITO E AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA 

CONSTITUCIONAL REFLEXA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF. 

REAPRECIAÇÃO DE PROVAS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 
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279 DO STF. 1. O STF, no julgamento do ARE 748.371-RG/MT 

(Rel. Min. GILMAR MENDES, Tema 660), rejeitou a repercussão 

geral da violação ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à coisa 

julgada ou aos princípios da legalidade, do contraditório, da ampla 

defesa e do devido processo legal, quando se mostrar imprescindível o 

exame de normas de natureza infraconstitucional. 2. O acórdão do 

Tribunal de origem revela-se em consonância com a jurisprudência do 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 3. A reversão do julgado depende 

da análise da legislação local e do conjunto probatório constante dos 

autos, o que é incabível em sede de recurso extraordinário, conforme 

consubstanciado nas Súmulas 280 (Por ofensa a direito local não cabe 

recurso extraordinário) e 279 (Para simples reexame de prova não cabe 

recurso extraordinário) do STF. 4. Agravo interno a que se nega 

provimento. (RE 589.655 AgR, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE 

MORAES, Primeira Turma, julgado em 10/08/2018, ACÓRDÃO 

ELETRÔNICO DJe-174 DIVULG 23-08-2018 PUBLIC 24-08-2018) 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual 

Civil e Administrativo. Recurso de corte diversa. Pressupostos de 

admissibilidade. Inexistência de repercussão geral. Precatório. Violação 

da coisa julgada. Repercussão geral. Ausência. Fatos e provas. Reexame. 

Impossibilidade. Precedentes. 1. O Plenário da Corte, no exame do RE nº 

598.365/MG, Relator o Ministro Ayres Britto, Tema 181, concluiu pela 

ausência de repercussão geral do tema relativo a pressupostos de 

admissibilidade de recursos da competência de outros tribunais, dado o 

caráter infraconstitucional da matéria. 2. Ausência de repercussão geral 

do tema relativo à suposta violação dos princípios da legalidade, do 

contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal, bem como 

dos limites objetivos da coisa julgada (ARE nº 748.371/MT, Relator o 

Ministro Gilmar Mendes, Tema 660, DJe de 1º/8/13). 3. Conclusão em 

sentido diverso da adotada no acórdão recorrido demandaria, na espécie, 

o reexame aprofundado do conjunto fático-probatório dos autos, o que é 

inviável na via eleita, segundo o enunciado da Súmula nº 279/STF. 4. 

Agravo regimental não provido. 5. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC, 

haja vista tratar-se, na origem, de mandado de segurança (art. 25 da Lei 

nº 12.016/09). (ARE 994.883 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, 

Segunda Turma, julgado em 29/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-174 DIVULG 23-08-2018 PUBLIC 24-08-2018) 

Ademais, da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que se concluiu pela 
ausência de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade necessários ao 
conhecimento do recurso pelo Superior Tribunal de Justiça, o que impediu a análise do 
mérito recursal.

Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário 
manteve decisão que não conheceu do recurso em razão de sua intempestividade. 

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 
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Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 

COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 

GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência de 

outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. Precedentes. 

Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser apreciada por esta 

nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração da própria 

repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen Gracie, no 

julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 598365 RG, 

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, DJe-055 

DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT VOL-02395-06 

PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218) 

No mesmo sentido, segue precedente do Pleno do Excelso Pretório:

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 

EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 

RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 

RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 

PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 

Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 

questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 

Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 

RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 

CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 

sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação 

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 941152 

AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, 

julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 DIVULG 

10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Dessarte, tendo em vista que o acórdão ora recorrido não proferiu juízo de 
mérito na causa, não há repercussão geral na espécie, tendo incidência o Tema 181/STF. 

E, exatamente por isso, vale dizer, a não análise do mérito, fica 
inviabilizado o exame das questões suscitadas neste recurso extraordinário, relacionadas 
à apontada ofensa aos artigos 5º, inciso LVI e 125, ambos da Constituição Federal.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira 
parte, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.
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Brasília, 17 de junho de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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